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Excelentíssimo Senhor Ptesidcntc da Câmara Ivlunicipal de Cascavcl.

INDICA, nos tcrmos que regem o Art. 11ó <1o Rcgimento Intetno desta Casa dc
l-eis, seja encaminhado expcdientc zro Podet Pírblico l{unicipal, petante a

AdministraçÀo dos Cemitérios c Sen iços Funerátios de Cascavel - Ácesc,

solicitando esrudos no scntido de autorizar a construção de uma Capela Mortuátia
lo Bairro Cascavel Yelho.

E a Indicaçào. Sala das Scssões.

Cascavel, 15 de maio dc 2018.

Dr. antâ
Verea or/ ()s

JustiÍicação,

A pÍesente proposição faz-se necessátia tendo em vista que o baito
supracitado não cofltâ com uma capela Mottuátiâ, poÍtânto não conta com um local
adequado parâ que moradotes da rcgiào possam velar seus cntcs queridos com a

dignrdadc c o conforto que necessitam.

Fispero, pois, contaÍ conr a atcnçào do Poder Executivo
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